
 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº        , DE 2008 

 

 

 
Acrescenta parágrafo ao art. 280 da Lei nº 9.503, 

de 23 de setembro de 1997, que institui o Código 

de Trânsito Brasileiro, para vedar a terceirização 

na operação de aparelhos ou equipamentos 

empregados na fiscalização eletrônica de 

velocidades. 

 

 

 

 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

 
Art. 1º O art. 280 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, 

passa a vigorar acrescido do seguinte § 3º, renumerando-se os subseqüentes: 

 

“Art. 280. ........................................................................... 

............................................................................................. 

 

§ 3º Para efeito da comprovação de infração de que trata o § 2º, 

não serão considerados válidos os registros produzidos por aparelho 

ou equipamento medidor de velocidade operado por terceiros. 

..................................................................................... (NR)”  
 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor após decorridos cento e oitenta 

dias de sua publicação oficial. 

 

 

 

 

 

 



 

la0815a2-200801715 

2 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

O advento do novo Código de Trânsito Brasileiro contribuiu para 

difundir por todo o País o emprego de equipamentos eletrônicos na 

fiscalização de trânsito, com destaque para os medidores de velocidade. Além 

de ter facilitado sobremaneira o controle da obediência às normas de trânsito e 

a obtenção de registros que viabilizam a punição de infratores, a introdução 

da tecnologia trouxe, como principal apelo, a enorme capacidade de produzir 

receitas adicionais para as administrações públicas. 

Esta é a origem do fenômeno que ficou conhecido como 

“indústria da multa” – um proveitoso negócio em que se envolvem, de um 

lado, os responsáveis pela administração do trânsito, e, de outro, os 

fornecedores e operadores dos equipamentos de fiscalização por eles 

contratados. As administrações públicas vislumbram, na aplicação de multas 

aos infratores de trânsito flagrados em excesso de velocidade, a possibilidade 

de ampliar sua base de arrecadação. Por sua vez, os fornecedores e 

prestadores de serviço – geralmente remunerados com base na produtividade 

dos equipamentos que instalam nas vias – atuam de modo a concretizar a 

expectativa dos administradores. Nessa parceria, quanto mais infrações forem 

registradas, maior o lucro gerado pela atividade. 

Além de não contribuir, necessariamente, para a causa da 

educação para o trânsito, com ênfase na prevenção de acidentes, tais práticas 

têm se revelado abusivas e contrárias ao interesse público O projeto de lei que 

apresentamos busca exatamente corrigir essas distorções.  

Certos de que a medida contribuirá para conter a escalada da 

“indústria da multa” e para restabelecer o sentido educativo da fiscalização e 

seu papel primordial na formação de condutores responsáveis, disciplinados e 

conscientes da importância do trânsito seguro, esperamos contar com o apoio 

necessário à sua aprovação. 

 

Sala das Sessões,  

 

Senador GERSON CAMATA 
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